PROJETO DE LEI Nº 052, DE 12 DE JULHO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento com o CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Frederico Westphalen, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Termo de Fomento e conceder auxílio financeiro, ao CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública, associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 88.661.053/0001-02, com sede na Rua José Cañellas nº 138, sala 204, Centro de Frederico Westphalen, com atividade de natureza continuada nas áreas de defesa dos direitos sociais, objetivando à conjugação de esforços para a manutenção e conservação do sistema de videomonitoramento no âmbito do município.

§ 1º O valor do auxílio financeiro de que trata o caput deste artigo será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ano, e deverá ser aplicado exclusivamente nas despesas elencadas no plano de trabalho/aplicação apresentado pela entidade.

§ 2º O valor que será repassado anualmente, proveniente do Termo de Fomento a ser firmado entre as partes, e obrigatoriamente deverá ser depositado pelo Município e movimentado pelo CONSEPRO em conta bancária específica, indicada pela entidade.

§ 3º A entidade ficará obrigada a apresentar a prestação de contas ao Município, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º Incumbe à entidade beneficiária, CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Frederico Westphalen, desenvolver atividades que venham a melhorar as ações e serviços públicos de segurança pública no município, relacionadas aos serviços de videomonitoramento, vindo ao encontro do interesse público e em benefício de toda a comunidade.

Art. 3º Os recursos de que trata o artigo 1º desta Lei, deverá ser utilizado no custeio de despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho apresentado pela entidade.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei, correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão 05 – Secretária Municipal de Coordenação e Planejamento
Unidade 05.01 – Manutenção da Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento
Função 06 – Segurança Pública
Subfunção – 181 – Policiamento
Proj/Atividade – 2147 – Apoio as Atividades de Segurança Pública.
Elemento – 3350.41.99.00.00.00 – Outra Instituições Privadas 
Recurso 0001 - Livre 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.

__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




_______________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda






























Ofício nº 454/2021 GAB	 		         Frederico Westphalen/RS, 12 de julho de 2021.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que autoriza o município a conceder contribuição ao conselho comunitário pró segurança pública de Frederico Westphalen - CONSEPRO.
A presente solicitação tem por objetivo a autorização para celebração de parceria entre a Administração Municipal e o Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública Local – CONSEPRO, a fim de conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ano, que deverá ser aplicado exclusivamente nas despesas elencadas no plano de trabalho apresentado pela entidade. 
Considerando que a celebração da parceria supramencionada visa a manutenção de equipamentos necessários ao videomonitoramento da cidade de Frederico Westphalen, situação esta que foi e é amplamente debatida junto ao Ministério Público Estadual, Policia Civil, Policia Rodoviária Federal e Policia Civil, bem como, junto aos órgãos que auxiliam na segurança pública.
Da mesma forma, considerando que tal entidade colabora com a segurança pública, promovendo maior segurança à população, demonstrada, desta forma, a existência de finalidades de interesse público, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Nestas condições, e em conformidade com o previsto no inciso I, do § 3º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a com a Lei Federal nº 13.019, de 1º de agosto de 2014, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,

_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.
JORGE ALAN DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
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